PARECER Nº    624, DE  2002

DA COMISSÃO DE SAÚDE E HIGIENE, sobre o Projeto de Lei nº 467, de 2001

De autoria do nobre Deputado Vitor Sapienza, o projeto epigrafado torna obrigatório, aos fabricantes de implantes ortopédicos e piercings, a seguirem as especificações da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) para estes produtos.

Decorrido o prazo regimental, não houve apresentação de emendas nem de substitutivos.

Na sequência do processo legislativo, foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, que se manifestou favoravelmente à proposição.

Nesta oportunidade, como membro efetivo da Comissão de Saúde e Higiene, temos a incumbência de exarar parecer acerca do mérito.

Em o fazendo entendemos serem altamente meritórias as razões que nortearam o autor.

De fato, com bem expõe o nobre Deputado Vitor Sapienza, tanto os implantes ortopédicos como os piercings são feitos, na maioria das vezes, de metais que estão em contato direito com tecidos do corpo humano.

Constatou-se o uso de materiais de baixa qualidade em implantes ortopédicos pode liberar partículas metálicas solúveis no organismo, causando complicações ao paciente; há risco de ocorrer reações de hipersensibilidade, desordens neurológicas, doenças ósseas e metabólicas e até mesmo câncer. A má qualidade aumenta ainda a possibilidade de ocorrer corrosão em placas, pinos e parafusos, o que pode provocar reações inflamatórias e novas fraturas, causando prejuízos tanto para os pacientes como para o próprio serviço público de saúde.

Desta forma, por considerarmos a iniciativa justa e relevante, manifestamo-nos, favoravelmente ao Projeto de Lei nº 467, de 2001.

É o nosso parecer.

Sala das Comissões, em

Deputado CALDINI CRESPO - Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 26/3/2002

a) ALBERTO CALVO – Presidente
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